
REGIME JURÍDICO DA INSTALAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DOS EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS – PRESENTE E FUTURO 

O Regime Jurídico da Instalação e do Funcionamento dos Empreendimentos Turísticos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho e alterado pelo Decreto-Lei n.º 55/2002, de 11 de Março, é considerado por algumas pessoas, a nosso ver injustamente, como sendo o responsável directo pelo atrazo no processo de licenciamento destes empreendimentos, devido ao elevado número de entidades envolvidas no processo, ao número excessivo de procedimentos administrativos, e ao rigor dos seus regulamentos (estabelecimentos hoteleiros, meios complementares de alojamento turístico, parques de campismo e conjuntos turísticos).

De facto, os prazos previstos nesse diploma para a aprovação do projecto de arquitectura, para a emissão do alvará de licença ou autorização de construção e para a emissão do alvará de licença ou autorização de utilização turística, não são, ao contrário do que é referido, em particular pelos empresários do sector, demasiado longos, como tentaremos demonstrar.

Por outro lado, quer este diploma, quer o Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, em cima do qual o primeiro se encontra “construído”, prevêm não só um conjunto de procedimentos que, a ser adoptados, permitirão tornar mais célere o procedimento de licenciamento ou de autorização, com contêm um conjunto de preceitos que permitem aos promotores reagir perante o silêncio da Administração.

Acontece porém que, ou por desconhecimento, ou por inércia, muitos dos nossos empresários não tirão proveito desses mecanismos para acelarar o processo de aprovação dos seus empreendimentos.

Sem prejuízo no referido supra, é nosso entendimento que o Regime Jurídico da Instalação e Funcionamento dos Empreendimentos Turísticos, não podem ser dissociados do entorno legislativo existente nesta matéria, nomeadamente do ramo do direito conhecido por “Direito do Urbanismo”.

De facto o atrazo no licenciamento ou autorização da construção de empreendimentos turísticos não resulta directamente da legislação específica do sector do turismo, mas antes das normas legais sobre a utilização do solo, dos instrumentos de gestão territorial e dos sistemas e instrumentos de execução desses planos, a saber:

NORMAS LEGAIS SOBRE A UTILIZAÇÃO DO SOLO

· Regime Jurídico da Reserva Agrícola Nacional (RAN), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 196/89, de 14 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 274/92, de 12 de Dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 278/95, de 25 de Outubro;

· Disciplina Jurídica da Reserva Ecológica Nacional (REN), aprovada pelo Decreto-Lei n.º 93/90, de 19 de Março, alterado, sucessivamente, pelos Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92, de 12 de Outubro, 79/95, de 20 de Abril, e 203/2002, de 1 de Outubro;

· Regime Jurídico da Rede Nacional de Áreas Protegidas: aprovado pelo Decreto-Lei n.º 19/93, de 23 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 213/97, de 16 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 227/98, de 17 de Julho, e pelo Decreto-Lei n.º 221/2002, de 22 de Outubro;

· Regime das Zonas Especiais de Conservação e das Zonas de Protecção Especial: aprovado pelo Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de Abril;

· Disciplina da Ocupação, Uso e Transformação da Faixa Costeira: aprovado pelo Decreto-Lei n.º 302/90, de 26 de Setembro;

· Regime das Áreas Florestais: Aprovado pela Lei n.º 33/96, de 17 de Agosto (Lei de Bases da Política Florestal); e pelos Decretos-Leis n.os 139/88, de 22 de Abril, 180/ /89, de 30 de Maio, e 327/90, de 22 de Abril, alterado pela Lei n.º 54/91, de 8 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 34/99, de 5 de Fevereiro (áreas florestais percorridas por incêndios);

· Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública: Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro; e pelo Decreto-Lei n.o 181/70, de 28 de Abril;
· Regime Jurídico da Avaliação de Impacte Ambiental (AIA): Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 69/2000 de 3 Maio, rectificado pelo  Decreto-Lei n.º 7/D/2000 de 30 de Junho, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 71/2001 de 26 de Fevereiro e pelo Decreto-Lei n.º 69/2003 de 10 Abril.

INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL

· Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territoria1: Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro; pelo Decreto-Lei n.º 292/95, de 14 de Novembro; e ainda pelo Decreto--Lei n.o 364/98, de 21 de Novembro;

· Regime de "caducidade" de licenças e aprovações urbanísticas incompatí- veis com as disposições de um superveniente plano regional de ordenamento do território (PROT): aprovado pelo Decreto-Lei n.o 351/93, de 7 de Outubro, e Decreto-Lei n.º 61/95, de 7 de Abril;

· Planos de Ordenamento da Orla Costeira (POOC): Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 309/93, de 2 de Setembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 218/94, de 20 de Agosto, 151/95, de 24 de Junho, e 113/97, de 10 de Maio.

DIREITO E POLÍTICA DOS SOLOS

· Lei dos Solos: Aprovada pelo Decreto-Lei n.º 794/76, de 5 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 313/80, de 19 de Agosto;

· Direito de Preferência Urbanística: artigo 126.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro; artigos 27.º e 28.º da Lei dos Solos; e Decreto n.º 862//76, de 22 de Dezembro.

SISTEMAS E INSTRUMENTOS DE EXECUÇÃO DOS PLANOS

· Programação e Sistemas de Execução dos Planos: artigos 16.º e 17.º da Lei n.º 48/98, de 11 de Agosto; e artigos 118.º a 125.º do Decreto-Lei n.o 380//99, de 22 de Setembro;

· Instrumentos de Execução dos Planos: artigos 126.º a 134.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro;

· Expropriações por Utilidade Pública: Código das Expropriações (aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro); Decreto-Lei n.º 125/2002, de 10 de Maio;

· Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação: Lei n.º 110/99, de 3 de Agosto (lei de autorização legislativa); Lei n.º 13/2000, de 20 de Julho (suspende a vigência do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro); Lei n.º 30-A/2000, de 20 de Dezembro (autoriza o Governo a alterar o Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro); e Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho; Portaria n.º 1105/2001, de 18 de Setembro; Portaria n.º 1106/2001, de 18 de Setembro; Portaria n.º 1107/2001, de 18 de Setembro; Portaria n.º 1108/2001, de 18 de Setembro; Portaria n.º 1109/2001, de 19 de Setembro; Portaria n.º 1110/2001, de 19 de Setembro; Portaria n.º 1111/2001, de 19 de Setembro; Portaria n.º 1136/2001, de 25 de Setembro;
· Regulamento Geral das Edificações Urbanas: Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 38.382, de 7 de Agosto de 1951, alterado pelo Decreto-Lei n.º 650/75, de 18 de Novembro, pelo Decreto-Lei n.º 204/82, de 22 de Maio, pelo Decreto-Lei n.º 185/83, de 9 de Maio, pelo Decreto-Lei n.º 172-H/86, de 30 de Junho e pelo Decreto-Lei n.º 310/90, de 1 de Outubro. 
· Regulamento dos Requisitos Acústicos dos Edifícios: Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 129/2002, de 11 de Maio;
· Regulamento das Características de Comportamente Térmico dos Edifícios: Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40/99, de 6 de Fevereiro;
· Sistemas Energéticos de Climatização de Edifícios: Aprovado pelo Dcreto-Lei n.º 118/98, de 7 de Maio;
· Regime de Manutenção e Inspecção de Ascensores, Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tapetes Rolantes: Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro;
· Processo de Reconversão de Áreas Urbanas de Génese Ilegal: Lei n.º 911/95, de 2 de Setembro, alterada pela Lei n.º 165/99, de 14 de Setembro, e pela Lei n.º 64/2003, de 23 de Agosto; e pelo Decreto-Lei n.o 804/76, de 6 de Novembro.  

· Associação da Administração com os Proprietários do Solo: artigos 22.º a 26.º da Lei dos Solos; Decreto n.º 15/77, de 18 de Fevereiro; e Decreto-Lei n.º 152/82, de 3 de Maio;

· Projectos de Arquitectua em Imóveis Classificados e Respectivas Zonas de Protecção: Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 205/88, de 16 de Junho.

São de facto estes os diplomas responsáveis pela maioria dos atrazos na aprovação e concretização dos projectos de empreendimentos turísticos e não propriamente o Regime Jurídico da Instalação e Funcionamento dos Empreendimentos Turísticos, com muita gente apregoa.

Não podemos por isso analisar apenas a legislação do turismo dissociando-a desta realidade mais vasta que é o direito do urbanismo.

Assim sendo, é nossa opinião que a fazer-se uma alteração profunda do regime aplicável à construção e utilização de empreendimentos turísticos a mesma deve ser feita no quadro de uma profunda reforma do direito do urbanismo, sob pena de não vir a produzir quaisquer efeitos práticos.

De facto, actualmente os empreendimentos turísticos têm um regime em tudo idêntico ao regime aplicável a todas as demais obras particulares, cabendo às Câmaras Municipais o seu licenciamento ou autorização, facto que resultou não dum capricho de um qualquer Governo, mas duma Lei da Assembleia da República que transferiu para as câmaras municipais essa competência entre outras.

No que às entidades exteriores ao município diz respeito, e no que concerne à  aprovação do projecto de arquitectura, a legislação específica do turismo apenas introduz como novidade face ao regime geral a necessidade de serem consultadas 4 e apenas 4 entidades, a saber:

· A DGT - Direcção-Geral do Turismo (artigo 15.º);

· As CCDR`S – Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional (artigo 19.º);

· As Autoridades de Saúde (Delegado Concelhio de Saúde ou Sub-Delegado Concelhio de Saúde (artigo 20.º);

· O SNBPT – Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil (artigo 22.º).

O parecer da Direcção-Geral do Turismo destina-se a verificar os seguintes aspectos:

a) A adequação do empreendimento turístico projectado ao uso pretendido;

b) O cumprimento das normas estabelecidas no presente diploma e seus regulamentos;

c) A apreciação da localização do empreendimento turístico, quando este não se situar numa área que nos termos de plano de urbanização, plano de pormenor ou licença ou autorização de loteamento em vigor em esteja expressamente afecta ao uso proposto;

Juntamente com o parecer, a Direcção-Geral do Turismo aprova o nome do empreendimento e, a título provisório, fixa a capacidade máxima e aprova a classificação que o mesmo pode atingir de acordo com o projecto apresentado.

O parecer das Comissões de Coordenação de Desenvolvimento Regional destina-se a apreciar a localização do empreendimento turístico e a compatibilidade do projecto apresentado com os instrumentos de gestão territorial aplicáveis.

O parecer das Autoridades de Saúde destina-se a verificar o cumprimento das normas de higiene e saúde públicas previstas no Decreto-Lei n.º 336/93, de 29 de Setembro.

Finalmente o parecer do Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, destina-se a verificar o cumprimento das regras de segurança contra riscos de incêndio constantes de regulamento aprovado pela Portaria n.º 1063/97, de 21 de Outubro.
As restantes entidades pronunciam-se em função de outras normas legais que não as do Regime Jurídico dos Empreendimentos Turísticos, em função da localização do empreendimento face às regras de utilização do solo supra referidas ou aos instrumentos de gestão do território aplicáveis.

Importa ainda referir que, em sede de apresentação de projectos de especialidades, o Regime Jurídico da Instalação e do Funcionamento dos Empreendimentos Turísticos não obriga a consultar nenhuma entidade adicional, pelo que estes projectos cumprem os mesmos termos das restantes obras particulares.

O referido a propósito dos empreendimentos turísticos, vale igualmente, com as necessárias adaptações, para o Regime Jurídico da Instalação e do Funcionamento dos Empreendimentos de Turismo no Espaço Rural, das Casas de Natureza, e dos Estabelecimentos de Restauração e de Bebidas.

O regime jurídico da urbanização e da edificação, aplicável aos empreendimentos turísticos, por força da remisão operado pelo n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, pretendeu introduzir um conjunto de mecanismos que pretendem tornar mais rápidos os procedimentos tendentes à realização de todas as operações urbanísticas.

Aquele regime jurídico obedeceu, por isso a um propósito de simplificação legislativa, revogando dois regimes jurídicos distintos – o regime jurídico do licenciamento municipal de obras particulares e o regime jurídico das operações de loteamento e obras de urbanização – fundindo estes dois regimes jurídicos num único diploma por forma a ganhar em clareza e coerência dos respectivos regimes jurídicos, e evitar a dispersão e a duplicação desnecessárias de normas legais.

Este novo regime diverge essencialmente do regime anterior por fazer assentar a distinção das diferentes formas de procedimento não apenas na densidade de planeamento vigente na área de realização da operação urbanística mas também no tipo de operação a realizar.

Na base destes dois critérios está a consideração de que a intensidade do controlo que administração municipal realiza preventivamente pode e deve variar  em função do grau de concretização  da posição subjectiva do particular perante determinada pretensão.

Assim, quando os parâmetros urbanísticos de uma pretensão já se encontram definidos em plano ou anterior acto da Administração, ou quando a mesma tenha escassa ou nenhuma relevância urbanística, o tradicional procedimento de licenciamento é substituído por um procedimento simplificado de autorização ou por um procedimento de mera comunicação prévia.

O procedimento de licença não se distingue, no essencial, do modelo consagrado na legislação em vigor.

O procedimento de autorização caracteriza-se pela dispensa de consultas a entidades estranhas ao município, bem como de apreciação dos projectos de arquitectura e das especialidades, os quais são apresentados em simultâneo com o requerimento inicial.

Ao diminuir substancialmente a intensidade do controlo realizado preventivamente pela Administração, o procedimento de autorização envolve necessariamente uma maior responsabilização do requerente e dos autores dos respectivos projectos, pelo que tem como “contrapartida” um regime mais apertado de fiscalização.

Deste modo, nenhuma obra sujeita a autorização pode ser utilizada sem que tenha, pelo menos uma vez, sido objecto de uma inspecção ou vistoria pelos fiscais municipais de obras, seja no decurso da sua execução, seja após a sua conclusão e como condição prévia da emissão da respectiva autorização de utilização.

Também nos casos em que a realização de uma obra depende de mera comunicação prévia, a câmara municipal pode, através do seu presidente, determinar se a mesma se subsume ou não à previsão normativa que define a respectiva forma de procedimento, sujeitando-a, se for caso disso, a licenciamento ou autorização.

Do mesmo modo, a dispensa de licença ou autorização não envolve a diminuição dos poderes de fiscalização, podendo a obra ser objecto de qualquer das medidas de tutela da legalidade urbanística previstas no diploma, para além da aplicação das sanções que ao caso couberem. 

No domínio da fiscalização as execução das operações urbanísticas estabelece-se uma distinção entre as acções de verificação do cumprimento das disposições legais e regulamentares  aplicáveis e de repressão das infracções cometidas, distinguindo neste último caso as sanções propriamente ditas das medidas de tutela da legalidade urbanística.

Em matéria de garantias, procede-se à alteração da função do deferimento tácito nas operações urbanísticas sujeitas a licenciamento, sem que daí advenha qualquer prejuízo para os direitos dos particulares.

Com efeito, na sequência da revisão do artigo 268º da CRP propõe-se a substituição da intimação judicial para a emissão do alvará, pela intimação judicial para a prática de acto legalmente devido como instrumento privilegiado de protecção jurisdicional.

Significa isto que deixa de ser necessário ficcionar a existência de um acto tácito de deferimento do projecto para permitir o recurso do requerente aos tribunais para obtenção de uma intimação judicial para a emissão do alvará.

O particular pode agora recorrer aos tribunais no primeiro momento em que se verificar o silêncio da Administração, já não lhe sendo exigível que percorra todas as fases do procedimento com base em sucessivos actos de deferimento tácito, com os riscos daí inerentes.

E, se o silêncio da Administração só se verificar no momento da emissão do alvará, o particular dispõe do mesmo mecanismo para obter uma intimação para a sua emissão.

O deferimento tácito tem, assim, a função restrita às operações sujeitas a mera autorização, o que também é reflexo da maior concretização da posição jurídica do particular  e da consequente menor intensidade do controlo prévio da sua actividade.

Diferentemente do que acontece hoje, porém, nestes casos o particular fica dispensado de recorrer aos tribunais, podendo dar início à execução da sua operação urbanística sem a prévia emissão do respectivo alvará desde que se mostrem pagas as taxas urbanísticas devidas.

Acontece porém que a grande maioria dos promotores turísticos, e imobiliários também, não utiliza esses mecanismos, que poderiam contribuir para diminuir em muito o tempo necessário à concretização dos empreendimentos turísticos.

Para melhor perceber o processo subjacente à construção de empreendimentos turísticos, optámos por analisar em pormenor o processo de licenciamento da construção e o processo de autorização da utilização turística, por serem os procedimentos mais comuns.

LICENCIAMENTO DA CONSTRUÇÃO DE

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICO

1. O procedimento de licenciamento de empreendimentos turísticos inicia-se através de requerimento escrito dirigido ao Presidente da Câmara Municipal competente (n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro).

2. Pode ser apresentado já instruído com todos os pareceres (favoráveis) das entidades exteriores ao município que se têm de pronunciar no âmbito do licenciamento da construção, requeridos previamente pelo requerente ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, ou,

2.1 O Presidente da Câmara Municipal promove as consultas que haja lugar em simultâneo no prazo de 10 dias a contar da data do requerimento inicial, ou no caso do Presidente da Câmara ter pedido ao promotor para corrigir ou completar o pedido, os 10 dias contam-se a partir do momento em que forem entregues os elementos em falta.

2.2 No prazo máximo de 10 dias a contar da recepção do processo as entidades exteriores ao município podem solicitar, por uma única vez, a apresentação de outros elementos que considerem indispensáveis à apreciação do pedido, dando desse facto conhecimento à Câmara Municipal (n.º 5 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro).

2.3 No termo do prazo referido em 2.1 o interessado pode solicitar a passagem de certidão comprovativa da promoção das consultas devidas, a qual deverá ser emitida pela Câmara Municipal no prazo de 8 dias.

2.4 Se aquela certidão for negativa, o interessado pode promover directamente as consultas que não hajam sido realizadas ou pedir ao Tribunal Administrativo que intime a Câmara Municipal a fazê-lo, nos termos do artigo 112.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro).

3.1 As entidades exteriores ao município que se devem pronunciar no âmbito do licenciamento de empreendimentos turísticos são:

a) A Direcção Geral do Turismo (artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho);

b) A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional (artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho);

c) As Autoridades de Saúde (artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho;

d) O Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil (artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho).

3.2 As entidades exteriores ao município supra referidas têm 30 dias para emitir os respectivos pareceres (artigos 15.º, 19.º, 20.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho);

3.3 A não emissão de pareceres por essas entidades no prazo de 30 dias entende-se como pareceres favoráveis (artigos 15.º, 19.º, 20.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, e n.º 9 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro).

4.1 A Câmara Municipal delibera sobre o projecto de arquitectura no prazo de 30 dias contado a partir:

a) Da data da recepção do pedido ou dos elementos solicitados para completar o pedido;

b) Da data de recepção do último dos pareceres, autorizações ou aprovações emitidos pelas entidades exteriores ao município;

c) Do termo do prazo para a recepção dos pareceres, autorizações ou aprovações, sempre que alguma das entidades não se pronuncie até essa data (alíneas a) a c) do n.º 3 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro).

4.2 O interessado deve requerer a aprovação dos projectos das especialidades necessários à execução da obra no prazo de seis meses a contar da notificação do acto que aprovou o projecto de arquitectura, caso não tenha apresentado tais projectos com o requerimento inicial.

4.3 A falta da apresentação dos projectos das especialidades naquele prazo implica a caducidade do acto que aprovou o projecto de arquitectura.

5. A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licenciamento das obras de edificação de empreendimentos turísticos no prazo de 45 dias (e emite a respectiva licença de construção) a contar:

a) Da data da apresentação dos projectos de especialidades ou da data da aprovação do projecto de arquitectura, se o interessado os tiver apresentado juntamente com o requerimento inicial; ou

b) Da data da recepção do último dos pareceres, autorizações ou aprovações emitidas pelas entidades consultadas sobre os projectos das especialidades; ou ainda

c) Do termo do prazo para a recepção dos pareceres, autorizações ou aprovações, sempre que algumas das entidades consultadas não se pronuncie até àquela data.

QUADRO SÍNTESE

Hipótese A - Assim temos 10 dias para a Câmara Municipal promover as consultas junto das entidades exteriores ao município + 30 dias para as entidades exteriores ao município se pronunciarem + 30 dias para a Câmara Municipal aprovar o projecto de arquitectura + 45 dias para a emissão da licença de construção.

Hipótese B - Ou caso o promotor tenha consultado directamente as entidades exteriores ao município e entregue os respectivos pareceres à Câmara Municipal juntamente com o pedido de licenciamento temos 30 dias para a Câmara Municipal aprovar o projecto de arquitectura + 45 dias para a emissão da licença de construção.

FLUXOGRAMA

HIPÓTESE A
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                            8 dias              8 dias           8 dias                   8 dias
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30 dias
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30 dias para aprovação do projecto de arquitectura


Entrega dos processos de especialidade


45 dias para a emissão do alvará de licença de construção

Total = 115 dias

FLUXOGRAMA

HIPÓTESE B
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Consulta efectuada directamente pelo Prmotor ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho
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30 dias



Entrega do processo 



30 dias para aprovação do projecto de arquitectura


Entrega dos processos de especialidade


45 dias para a emissão do alvará de licença de construção

Total = 95 dias

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO TURÍSTICA

1.1 Concluída a obra e equipado o empreendimento em condições de iniciar o seu funcionamento, o interessado deve requerer a concessão da licença ou da autorização de utilização turística dos edifícios novos, reconstruídos, ampliados ou alterados, ou das suas fracções autónomas (n.º 1 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho).

1.2 A licença ou a autorização de utilização turística é sempre precedida da vistoria (n.º 3 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho).

1.3 A vistoria deve realizar-se no prazo de 30 dias a contar da data da apresentação do requerimento supra referido, e, sempre que possível, em data a acordar com o interessado (n.º 1 do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho);

1.4 O prazo para deliberação sobre a concessão da licença/autorização de utilização turística é de 20 dias a contar da data da realização da vistoria, caso ela tenha sido favorável (alínea b) do n.º 3 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro);

1.5 Concedida a licença ou a autorização de utilização turística o titular requer ao presidente da câmara municipal a emissão do alvará que a titula, o qual deve ser emitido no prazo de 30 dias a contar da data da recepção do respectivo requerimento (n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho);

1.6 O funcionamento dos empreendimentos turísticos depende apenas da titularidade do alvará de licença ou de autorização de utilização turística n.º 1 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho).

Assim temos 30 dias para a realização da vistoria + 20 dias para a concessão da licença/autorização de utilização turística + 30 dias para ser emitido o respectivo alvará.

Logo, no pior dos cenários, desde a apresentação do pedido para a realização da vistoria até à data de abertura ao público do empreendimento turístico, podem passar 80 dias.

Podemos portanto concluir que, caso a lei seja cumprida, os períodos previstos para a emissão da licença de construção e da autorização de utilização turística não são assim tão longos.

É evidente que o exercício efectuado parte do princípio que os processos estão correctamente instruídos e que quer a Câmara Municipal, quer as entidades exteriores ao município não precisam de pedir a entrega de elementos adicionais.

Acontece porém que em muitos casos, por desconhecimento dos requisitos exigidos pela lei para a instrução dos processos, os mesmos acabam por sofrer atrazos, e, em casos limites pode o pedido ser liminarmente rejeitado.

A este propósito importa ter presente, que quando a câmara municipal ou qualquer entidade exterior ao município contactar o promotor para que este corrija ou complete o pedido, o deve fazer uma única vez e no prazo de 15 dias a contar da entrega do pedido, ficando no entanto interrompida a contagem dos prazos subsequentes até que o pedido seja corrigido ou completado.

Acontece porém que na grande maioria dos casos as entidades exteriores ao município não cumprem os prazos legalmente estabelecidos, e as câmaras municipais que após ter terminado o prazo para aquelas entidades emitirem o seu parecer deveriam, nos termos legalmente estabelecidos, decidir sobre o pedido (pois o prazo para que esta o faça começa, na pior das hipóteses a contar do termo do prazo para a emissão daqueles pareceres), não o fazem, nuns casos por inércia, noutros por desconhecimento, noutros por falta de recursos humanos qualificados, e noutros ainda por motivos nem sempre claros e transparentes.

É por isso nossa opinião que as autarquias locais, particularmente aquelas onde o sector do turismo é um dos principais sectores de actividade, deveriam promover cursos intensivos de formação de pessoal e alterar os procedimentos organizacionais internos, por forma a que os respectivos serviços tenham capacidade para dar resposta aos pedidos, nos prazos legalmente estabelecidos.

E é também importante que quando as câmaras não cumpram esses prazos os promotores lancem mão dos mecanismos que a lei prevê para que estes reajam perante o silêncio da administração.

GARANTIAS DOS PARTICULARES

Nesse sentido, assume particular importância o regime de garantia dos promotores perante o silêncio da administração, previsto nos artigos 111.º, 112.º e 113.º do Decreto-Lei n.º Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, que por isso mesmo passamos a explicitar.

· Decorridos os prazos fixados para a prática de qualquer acto especialmente regulado no presente diploma sem que o mesmo se mostre praticado, observa-se o seguinte:

a) Tratando-se de acto que devesse ser praticado por qualquer órgão municipal no âmbito do procedimento de licenciamento, o interessado pode recorrer ao processo regulado no artigo 112.º;
b) Tratando-se de acto que devesse ser praticado no âmbito do procedimento de autorização, considera-se tacitamente deferida a pretensão formulada, com as consequências referidas no artigo 113.º; 
c) Tratando-se de qualquer outro acto, considera-se tacitamente deferida a pretensão, com as consequências gerais. 
PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO

· Tratando-se de acto que devesse ser praticado por qualquer órgão municipal no âmbito do procedimento de licenciamento pode o interessado pedir ao tribunal administrativo de círculo da área da sede da autoridade requerida a intimação da autoridade competente para proceder à prática do acto que se mostre devido.

· O requerimento de intimação deve ser apresentado em duplicado e instruído com cópia do requerimento para a prática do acto devido. 

· A secretaria, logo que registe a entrada do requerimento, expede por via postal notificação à autoridade requerida, acompanhada do duplicado, para responder no prazo de 14 dias.

· Junta a resposta ou decorrido o respectivo prazo, o processo vai com vista ao Ministério Público, por dois dias, e seguidamente é concluso ao juiz, para decidir no prazo de cinco dias. 

· Se não houver fundamento de rejeição, o requerimento só será indeferido quando a autoridade requerida faça prova da prática do acto devido até ao termo do prazo fixado para a resposta. 

· Na decisão, o juiz fixa prazo, não superior a 31 dias, para que a autoridade requerida pratique o acto devido.

· O recurso da decisão tem efeito meramente devolutivo.

· Decorrido o prazo fixado pelo tribunal sem que se mostre praticado o acto devido, o interessado pode prevalecer-se do disposto no artigo 113.º.


PROCEDIMENTO DE AUTORIZAÇÃO

· Tratando-se de acto que devesse ser praticado por qualquer órgão municipal no âmbito do procedimento de autorização o interessado pode iniciar e prosseguir a execução dos trabalhos de acordo com o requerimento apresentado, ou dar de imediato utilização à obra. 
· O início dos trabalhos ou da utilização depende do prévio pagamento das taxas que se mostrem devidas nos termos do presente diploma. 
· Quando a câmara municipal se recuse a liquidar ou a receber as taxas devidas, o interessado pode proceder ao depósito do respectivo montante em instituição de crédito à ordem da câmara municipal, ou, quando não esteja efectuada a liquidação, provar que se encontra garantido o seu pagamento mediante caução, por qualquer meio em direito admitido, por montante calculado nos termos do regulamento municipal. 
· A Câmara deve, para os efeitos previstos no ponto anterior, afixar nos serviços de tesouraria o número e a instituição bancária em que a mesma tenha conta e onde seja possível efectuar o depósito, bem como a indicação do regulamento municipal no qual se encontram previstas as taxas.
· Caso a Câmara municipal não efectue a liquidação da taxa devida nem dê cumprimento ao disposto no número anterior, o interessado pode iniciar os trabalhos ou dar de imediato utilização à obra, dando desse facto conhecimento à câmara municipal e requerendo ao tribunal administrativo de círculo da área da sede da autarquia que intime esta a emitir o alvará de licença ou autorização de utilização. 
· A certidão da sentença transitada em julgado que haja intimado à emissão do alvará de licença ou autorização de utilização substitui, para todos os efeitos legais, o alvará não emitido. 
· Nessas situações a obra não pode ser embargada por qualquer autoridade administrativa com fundamento na falta de licença ou autorização.
Quanto aos diplomas regulamentares, importa referir que muitas vezes os mesmos são acusados de ser excessivamente regulamentadores, o que em certos casos até pode ser verdade, sobretudo em virtude do facto da Direcção-Geral do Turismo não utilizar uma ferramente neles prevista para ultrapassar alguns constrangimentos que é a figura da dispensa de requisitos, que se utilizada com rigor e parcimónia, poderia ser um importante factor de flexibilização da legislação.

Sem prejuízo do referido supra, é nosso entendimento que se Portugal tem hoje uma qualidade na oferta de serviços de alojamente turística, em muitos segmentos, muito superior à media europeia e mundial, é graças aos padrões de exigência regulamentar que desde sempre nortearam a legislação portuguesa no que ao turismo diz respeito, pelo que qualquer alteração com o propósito de simplificar estes requisitos tem de ser feita com muito cuidado, sob pena de poder ficar comprometida irremediavelmente a qualidade média da oferta turística.

Trabalho realizado por:

Miguel Torres Marques (mestre em Direito do Turismo – Docente da ESHTE) 
Câmara Municipal
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